
 

 
 
 
 

ANEXO V 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Av. Guanabara, nº 452, Balneário Gaivota/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.511.659/0001-75, neste ato representado(a) 

pelo(a) Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx Prefeito Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º xx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 024, de 2025, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente .....................................................................,  conforme  relacionados  no  Termo  de  Referência 

(Anexo I), observadas as especificações ali estabelecidas, bem como as demais condições constantes no edital e 

demais anexos e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1      

VALOR TOTAL: R$ 

3. DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, não órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. DO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É permitido proceder a alterações quantitativas na Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 125 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6. DA VALIDADE E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no DOM, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 



 

 
 
 
 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.5. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de 

contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.6. Em caso de desistência do primeiro colocado, a habilitação dos licitantes classificados sequencialmente, somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 09. 

6.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no DOM e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração 

6.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços 

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação original, para fazê-lo em igual prazo, devendo negociar o valor com o convocado. 

6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 

poderá: 

6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6.13. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, conforme artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. É permitido o reajuste na Ata de Registro de Preços, com periodicidade mínima anual, pelo INPC, devendo a 

Administração Pública Municipal certificar-se de que o preço registrado permanece vantajoso em relação ao 

preço de mercado. 

7.2. É admitido o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, por fato superveniente 

devidamente demonstrado pela parte prejudicada, a qual deve, no entanto, cumprir com os pedidos já realizados 

nos termos originais. 

7.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados.  



 

 
 
 
 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador: 

9.1.1. Pelo decurso do prazo de vigência: 

9.1.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.1.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

9.1.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

9.2. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, devendo o fornecedor ou prestador ser notificado por meio eletrônico para 

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes na ordem de classificação original da licitação, observada a ordem de classificação. 

10. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

10.1. O objeto da presente ata será contratado, conforme necessidade, pelo órgão gerenciador, por meio de 

instrumento formal de solicitação, sendo obrigatório informar ao departamento de compras os quantitativos das 

aquisições.  

10.1.1. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 

autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

11. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

11.1. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de acordo com o prazo estabelecido no termo de referência, 

e contará a partir da data de recebimento da autorização de fornecimento – AF.  

11.2. O setor competente do órgão gerenciador processará a conferência do objeto, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do item entregue em desacordo com as 

especificações exigidas.  

11.3. Na hipótese de não aceitação do objeto, este deverá ser retirado e realizado sua reposição no prazo previsto no 

termo de referência, contado a partir da notificação da não aceitação.  

11.4. Nos casos de a detentora da ata não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a 

fazer a sua substituição, o fiscal responsável pelo recebimento comunicará formalmente o gestor da ata para que 

sejam tomadas as devidas providências, sob pena de responsabilidade.  

11.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução 

do serviço e qualidade dos materiais, ficando obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto, se a qualquer 

tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo fiscal do órgão 

gerenciador, com base nas exigências previstas no edital, termo de referência, e demais anexos e de acordo com 

a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que independentemente de transcrição fazem parte 

integrante desta ata de registro de preços.  

11.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará o órgão gerenciador a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1. São obrigações do fornecedor: 

12.1.1. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus 

anexos;  



 

 
 
 
 

12.1.2. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;  

12.1.3. Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;  

12.1.4. Fornecer e entregar o objeto desta ata, de acordo com as necessidades do órgão gerenciador, dentro das 

especificações e quantitativos solicitados, sempre por meio de autorizações de fornecimento 

previamente emitidas;  

12.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão gerenciador, devidamente 

caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, cujos valores serão descontados de fatura 

seguinte da detentora da ata, sem prejuízo das demais sanções previstas; 

12.1.6. Transportar o objeto, por conta e risco, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 

forma da lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados no termo 

de referência ou nas requisições, limitando-se ao perímetro do município de Balneário Gaivota/SC 

12.1.7. Cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), substituindo-os, às 

suas expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções; 

12.1.8. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive cumprindo-o nos casos de 

greve ou paralisação de qualquer natureza; 

12.1.8.1. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e 

não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos ou demais 

condições estabelecidas. 

12.1.9. Indicar um preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem 

praticados no prazo de vigência da ata de registro de preços; 

12.1.10. Comunicar imediatamente ao município de Balneário Gaivota/SC qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros essencias para o recebimento de correspondência; 

12.1.11. Manter seus empregados, quando nas dependências de quaisquer dos órgãos desta municipalidade, se 

for o caso, devidamente identificados; 

12.1.12. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

12.1.13. Comunicar imediatamente, ao município de Balneário Gaivota/SC, por escrito, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega dos materiais/prestação de serviços, para adoção 

de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer; 

12.1.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ata de registro de preços; 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA GERENCIADORA 

13.1. São obrigações do Município de Balneário Gaivota/SC: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do edital e da 

proposta; 

13.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), na 

forma estabelecida no edital e nesta ata; 

13.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s), para que seja(m) substituído(s); 

13.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/prestados os serviços; 

13.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, observadas as normas de segurança; 

13.1.6. Respeitar a ordem de classificação dos fornecedores registrados quando se realizarem as contratações; 

13.1.7. Indicar aos órgãos não participantes os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação. 

13.1.8. Promover a revisão e o cancelamento, quando: 

13.1.8.1. O preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, de modo que, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 



 

 
 
 
 

13.1.8.1.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.1.8.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original; 

13.1.8.2. O preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

13.1.8.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

13.1.8.2.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação; 

13.1.8.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

13.1.8.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.1.8.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

13.1.8.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.1.8.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

13.1.8.4.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e o(s) órgão(s) participante(s). 

13.1.8.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado 

e justificado: 

13.1.8.5.1. Por razão de interesse público; ou 

13.1.8.5.2. A pedido do fornecedor. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(is)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

14.3. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO 

TRABALHO, ao FGTS e às FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

14.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou decorrente de inadimplência. 

14.5. A critério da contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada. 

14.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

14.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das obrigações contidas na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, regulamentada em 

âmbito municipal pelo Decreto n° 127 de 23 de outubro de 2023, o pagamento ficará sobrestado até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 



 

 
 
 
 

14.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

14.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente. 

14.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.14.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1. A detentora da ata será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, pelas infrações previstas na respectiva lei, que independente de sua transcrição é parte integrante 

desta ata.  

15.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 

14.133/2021, seguirão o rito disciplinado pela respectiva lei, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 024 de 

março de 2025. 

15.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, seguirá o rito 

dos diplomas legais, instaurado por comissão específica, conforme provocação.  

15.4. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer 

conclusivo à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação e as devidas providências 

administrativas.  

15.5. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será 

assegurada a ampla defesa.  

15.6. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

16.1. Os(as) gestores(as) desta ata serão os(as) secretários(as) das respectivas pastas integrantes da licitação da qual se 

originou esta, sendo os fiscais e seus suplentes responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução, 

os servidores indicados nesta ata/contrato, os quais poderão ser substituídos apenas com a autorização e 

designação da autoridade máxima.  

16.2. O fiscal e seu suplente são agentes públicos designados para acompanhar e fiscalizar o recebimento ou execução 

do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas de acordo com a Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 

2021.  

16.3. O gestor e seu suplente desempenharão a função, com o objetivo de aferir o cumprimento dos resultados 

previstos pela Administração por meio do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas de acordo com a 

Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 



 

 
 
 
 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições de ajuste, encontram-se 

definidos no Edital e termo de referência, anexos deste edital. 

17.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, exceto quando 

tratar-se do reestabelecimento das quantidades inerentes à prorrogação da vigência da ata.  

17.3. Integra esta ata de registro de preços, o instrumento convocatório original, seu termo de referência, demais 

anexos e a proposta da detentora desta ata.  

17.4. Nos casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, com o 

Decreto Municipal nº 024, de março de 2025 e subsidiariamente com o Decreto Federal n° 11.462 de 31 de 

março de 2023, de modo que, ainda de forma subsidiária, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

17.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Sombrio/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em ...... (......) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

Balneário Gaivota/SC, em xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________ ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA RAZÃO SOCIAL 

EVERALDO DOS SANTOS REPRESENTANTE LEGAL 

PREFEITO MUNICIPAL CARGO 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MATRÍCULA XXXX 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ ____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CARGO CARGO 

MATRÍCULA XXXXXXXX MATRÍCULA XXXX 

FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE DE FISCAL 
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